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Bento Gonçalves, 28 de outubro de 1986. 

Senhor Presidente: 

Apenso ao presente, passamos ãs 	mãos 

de Vossa Senhoria, para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, 

o Projeto de Lei n9 28/86, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir 

um crédito suplementar no valor de Cz$ 9.378.862,55 e dã 	outras 

providências". 

Para abertura do presente crédito estã 

sendo indicado como recurso a arrecadação a maior que certamen 

te se verificará no presente exercício. O comportamento da arreca 

dação - posição de setembro de 1986 - evidencia uma tendência de 

arrecadação a maior. Até setembro, a arrecadação total é de 	Cz$ 

66.699.082,25, incluindo-se, neste valor, as operações de credito 

do Projeto CURA Piloto. Excluída a operação de credito antes refe-

rida, as demais receitas somam Cz$ 58.802.350,74. Convem lembrar 

que o orçamento municipal estava estimado em Cr$ 74.036.000.000,00 

e com o surgimento do Plano de Estabilização EconOmica foi conver-

tido em cruzados, ficando reestimado em Cz$ 69.036.000,00, devido 

ã deflação. O único item da receita deflacionado foi: 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS 
CALMARA DE 'VEREA Íg. rtEs 

DE SENTO GONÇALVES 
Zeoeb. em 	o  	 
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Transferências Correntes 

Transferências do. Estado 

Participação na Receita do Estado 

Cota-Parte do ICM - estava orçada em Cr$ 54.000.000.000,00 e, de 

flacionada, ficou em Cz$ 49.000.000,00. Como esta receita foi super 

estimada, em função, é bem provável que não será atingida, em ra 

zão do agudo processo inflacionário que vigorava na economia brasi - 

leira, pois a arrecadação do ICM, em setembro de 1986, atinge 	Cz$ 

25.709.743,17. O retorno no mês de setembro, incluindo os resíduos 

foi de Cz$ 3.537.938,00. Mesmo assim, verifica-se que atingimos pra-

ticamente 85% da arrecadação prevista. Isto se deve ao bom comporta-

mento de outros itens da receita, todos acima do previsto. Ainda,con 

forme noticia veiculada no Jornal Zero Hora, edição do dia 17 	de 

outubro de 1986, o Fundo de Participação dos Estados e Municipios,te 

rã, em novembro, um acréscimo de 30% sobre o que foi trnasferido em 

outubro. Esta informação significa que poderá melhorar nossa arreca-

dação neste item da receita, o qual vem se comportando muito bem. 

De outra parte, esta suplementação 

necessária, uma vez que a deflcação do orçamento no item Transferên-

cias Correntes significou uma redução de Cz$ 5 milhões, tendo sido -

necessário reduzir as dotações em vários itens da despesa, princi - 

palnente pessoal. Agora, em função do aumento que está sendo concedi 

do ao funcionalismo torna-se necessária a suplementação. Até mesmo 

a situação do Poder Legislativo foi atingida, principalmente em ra - 

zão da Lei Sarney, que dispõe sobre os subsídios dos Senhores Verea-

dores. Como se recorda, aquela lei foi aprovada quando o atual orça-

mento já se encontrava elaborado. Assim, as dotações de Vencimentos 

e Vantagens Fixas da Câmara também carecem de suplementação. 

Em razão da necessidade de suplementar - 

as dotações o mais urgente possivel,solicitamos a apreciação 	da 

presente matéria em regime de urgência, entendendo que essa Casa po-

derá convocar tantas reuniões quantas forem necessárias para discus 
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são e votação da matgria. 

A ocasião, reafirmamos as expressões de 

nosso apreço. 

AIDO J~S BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 

• 
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PROJETO DE LEI N9 28, DE 28 DE OUTUBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 	CZ$ 

9.378.862,55 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

II/ 	AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves , 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

suplementar no valor de 9.378.862,55 (nove 	mi 

lhOes, trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois cli 

zados e cinquenta e cinco centavos), nas seguintes Unidades Orçamenta-

rias: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012,001 - Manutenção dos serviços da Câmara 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	812.000,00 

4.1.2.0.- Equipamento e Material Permanente 	Cz$ 	60.000,00 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.002- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	510.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços e encargos 	Cz$ 	70.000,00 

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

0401.03070212.005 - Manutenção da  Secretaria Munici - 

pal da Administração 

3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	420.000,00 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0501.03080302.006 Manutenção da Secretaria Munici-

pal da Fazenda 

3.1.1.1.01- Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	90.000,00 

06.01 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO 
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0601.08462242.007 - Manutenção do Departamento de 

Desporto 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0701.03070212.009- Manutenção dos Encargos Gerais 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

0701.03070212.011 - Despesas com Indenizações Tra 

balhistas 

3.1.9.1 - Sentenças judiciárias 	 

0701.03070212.012 - Despesas pela prestação de 

Serviços 

3.1.9.1 - Sentenças judiciárias 	 

0701.03080332.014 - Juros de empréstimos 

3.2.6.1 - Juros da divida contratada 	 

0701.06301782.016 - Convênio com o Corpo de Bom- 

beiros 

3.2.3.3. - Contribuições correntes 	 

0701.15814862.017 - Pagamento do Salário-Família 

3.2.5.2. - Salário-Família 	 

0701.15824922.018 - Manutenção dos Encargos So - 

ciais 

3.1.1.3.01 - Contribuições ao INAMPS 	 

3.1.1.3.02 - Contribuições ao IPE 	 

3.1.1.3.03 - FGTS 	  

0701.15824952.019 - Encargos do Município com I- 

nativos e Pensionistas 

3.2.5.1 - Inativos 	  

0701.15844952.020 - Encargos do Município com o 

PASEP 

3.2.8.0 - Contribuição p/Formação do PatrimOnio 

do Servidor Público (PASEP) 	 

08 .01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-

TO AGRÍCOLA INDUSTRIAL E COMERCIAL 

0801.03070212.021 - Manutenção da SEMDAICO 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas  	 

Cz$ 37.000,00 

Cz$ 583.000,00 

Cz$ 59.000,00 

Cz$ 80.000,00 

Cz$ 180.000,00 

Cz$ 832,00 

Cz$ 9.100,00 

Cz$ 748.000,00 

Cz$ 95.000,00 

Cz$ 528.000,00 

Cz$ 563.000,00 

Cz$ 500.000,00 

Cz$ 19.000,00 
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AIDO J6SE BERTUOL 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

0901.10583232 .026 - Manutenção da SESP 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	314.000,00 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

1001.10583232.033 - Manutenção da SMOV 

3.1.1.1.01.- Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	1.500.000,00 

1001.16885342.036 - Manutenção da Divisão de Estra 

das Municipais. 

3.1.1.1.01.- Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	455.000,00 

1001.16885342.037 - Departamento de Manutenção e 

Transporte 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	Cz$ 	1.000.000,00 

12.01- SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO,SAUDE,TRABA 

LHO E AÇÃO SOCIAL 

1201.13754282.042 - Manutenção da SEMHAST 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	Cz$ 	512.000,00 

CREDITO ESPECIAL  

LEI MUNICIPAL 1 344 de 22/01/1986 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0701.11623461.016 - Construção do Pavilhão IV Par 

que da Fenavinho 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	Cz$ 	233.930,55 

Art. 29 - Servirã de recurso para cobertura do crédito su 

plementar que trata o artigo anterior a arrecada-

ção a maior efetiva do corrente exercício. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

vinte e oito dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta 	e 

seis. 

Prefeito Municipal 



MIL 4N, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO N9  00094/86 

PARECER: 

A CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, suscita 

parecer a respeito do Projeto de Lei n9  28, de 28 de outubro de 1986, que ' 

autoriza o Poder Executivo abrir um crédito Suplementar e dá outras provi-

dências. 

A previsão da receita e a fixação da despesa devem 

constar do orçamento, que é o plano anual da arrecadação e do emprego dos ' 

dinheiros palicos. Mas fatos supervenientes a aprovação do orçamento impõem 

ã administração a aplicação de novas verbas em obras, serviços e atividades' 

não previstos nas dotações orçamentárias. Desta maneira, torna-se necessário 

a abertura de novos créditos, paralelos aos já existentes no orçamento. Tais 

créditos são chamados tecnicamente de adicionais. 

Uma das espécies do gênero de créditos adicionais , 

são chamados créditos suplementares.  Estes créditos, na definição dada pelo' 

Eminente Municipalista, Hely Lopes Meireles, se destina a reforçar a verba ' 

já prevista no orçamento, mas que se revelou insuficiente para ocorrer a ' 

reais necessidades da obra ou serviço, definição já consagrada em nossa dou-

trina e jurisprudência. 

A abertura de créditos suplemantares dependem de ' 

Lei autorizadora da Câmara de Vereadores, onde a mesma deverá verificar se o 

correm as hipéteses legais que justificam a sua abertura, e, se há recursos' 

disponíveis para satisfazer as despesas nos extraordinárias nos extatos ter-

mos dos artigos 40 a 46, da Lei n9  4.320 de 17 de março de 1964. 

Quantos aos aspectos legais do Projeto, sob exame ' 

os recursos disponíveis estão caracterizados pelo execesso de arrecadação, ' 

caracterizado pelo fato de já termos atingido 85 % da arrecadação prevista e 

da previsão que teremos um acréscimo de 30 % sobre o que já foi transferido' 

relatvo ao Fundo de Participação dos Estados e Municípios. 

Assim sendo, face a declaração do Executivo, estão' 

presentes os requisitos estebelecidos no art. 43 "caput" e § 19, n9  II deste 
mesmo artigo, combinado com o art. 43 § 39  e 49 , do diploma acima mencionado. 



MILAN, DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

Pela aprovação. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 04 de novembro de 1986. 

/.7(- 1,W1 d) 	 
oberto Tramontini O 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	094/ 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 

abrir um crédito suplementar no valo 

de Cz$9.378.862,55 e dá outras provi 

denoias. 

Parecer
: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem os 
dizeres do Processo nP 094/86 que "Autoriza o Poder Executivo 	a 

abrir um crédito suplementar no valor de Cz$ 9.378.862,55 e da ou 

tras providências", considerando a constitucionalidade, jurisdici 
. 	— 	. 

dado, técnica e boa redação da meteria em apreço, esta comissão é.  

de parecer que o mesmo seja aprovado. 

É o parecer. 

- Sala das Sessoes, lde outubro de 1986. 

Vereador PAU digUILLAMELAU 

Prel íciente 

Vereador IVAf'0T MASINI 

Membro 

,411, 
Vereador VIC  4°  ,NO A. ANTUNES 

Memb o 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS N. 

 

PARECER: 

 

Processo No : 	094-/86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
abrir um crédito suplementar no valor 
de Cz$9,378.862,55 e dá outras provi-
dências. 

Parecer: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

  

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comis 

são de Finanças e Orçamento após analisarem o processo nº 094/86 

que "Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suplementar 	no 

valor de Cr$ 9.378.862,55 e dá outras providências", considerando - 

que o executivo admite uma arrecadação a maior, em função da expec-

tativa do ICM e FPM sao de parecer favorável a sua aprovação. Cabe 
salientar que no presente exercício houve suplementaçao a maior a-
través da Lei 1357 de 29/07/86 no valor de Cr$ 11.000.000,00 totali 
zando com a presente proposta Cr$ 21.378.862,55, significando 	um 

percentual em_torno de 30% sobre o orçamento reestimado de Cr$ 69. 

036.000,00. Seguindo esta linha de raciocínio, concluisee que mesmo 

com as medidas do Plano Cruzado, o orçamento municipal comportou-se 

favorável, e se considerarmos a previsão de um acréscimo de 30% do 

FPM, conforme alude a exposição de motivos do Executivo, conclui-se 

que o orçamento ultrapassará a proposta primitivamente prevista. 

Considerandckainda a dificuldade de se proceder 

uma análise com relação a distribuição do valor suplementado nas di 

versas rubricas, em função dos constantes atrasos dos balancetes -

mensais da municipalidade, o Poder Legislativo possuidor legitimo - 

do "poder fiscalizador", tem tido neste particular, sua ação preju-

dicada. 

Importante salientar também, que a municipalida 

de, desconta a previdência nas folhas dos funcionários e não reco - 

lhe a previdência, segundo a explanação do próprio Secretário da Fa 

zenda, o valor acocado para este fim, na presente suplementação, .i mm 

pede ao Legislativo acompanhar os pagamentos 'à Previdência. 	II 



FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : 

Parecer: 

Diante do acima exposto, invocamos ao Poder Exe 

cutivo enviar os balancetes dentro dos prazos, afim de que a trens- 

par
.
ncia do Executivo se evidencie, somos de parecer favorável 	a 

sua aprovaçao. 

Sala das Sess3es, 31 de outubro de 1986. 

Vereador JA DA S LVEIRA PEIXOTO 

Presidente 

Vereador ENIO CRISTOFOLI 

Membro 

Vereador ENIO BENVENUTI 

Membro 



FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

094 / 86 ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 

a barir um crédito suplementar no va 

lar de Cz$ 9.378.862,55 e dg outras 

providancias. 

Parecer: COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO EM SEPARADO. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão te 

cnica Permanente de Finanças e Orçamento, após analizarem 

os dizeres do processo n9 094/86 que, "Autoriza o Poder E-

xecutivo a abrir um crédito suplementar de Cz$9.378.862,55 

e dá outras providâncias", 4 de parecer que o mesmo 	seja 
aprovado. 

nosso parecer. 

Sala das Sessges, 03 de novembro de 1986 

Vereador ENIO CRISTOFOLI 	membro 

Vereador 4&WVENUTTI - membro 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Ilmo. Sr., 

Eng2 LUIZ MARTINELLI 

MD. Presidente da Cemara Municipal 

Bento Gonçalves — RS 

Os Vereadores abaixo firmados, lfderes da 
Bancada, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Se—

nhoria requerer que seja apreciado e votado em regime.,  de 
urgência a mataria constante da convocaçSo para a Sess'áo 
Extraordinária do dia de hoje: 

— Projeto de Lei Executivo N2 22/86 — Processo 079/86 

—Projeto de Lei Executivo N2  26/86 Processo 091/86 
— Projeto de Lei Executivo NQ 28/86 — Processo 094/86J 
Projto de Lei Executivo NQ 29/06 — Processo 095/86 

— Projeto de Lei Legislativo N-2; 31/86 — Processo 089/86 
4- Projeto de Lei Legislativo N2 32/86 — Processo 092/86 
— Processo 090/86 — Balancete da Receita e Despesa da 
Cemara Municipal referente ao mês de setembro/86, 

— Projeto de lei Executivo W2 27/86 — Processo 093/86 
Nestes Termos 
Pedem deferimento, 

Bento Gonçalves, 04 de novembro de 1986. 

40110 , 

VE3readoâOS RRON ATO 
líder Bancada do PDT 

Vereador S ALBUITII—f [JUOL 
Líder ancada PMDB 

/ 

Ve/ reacix( JOVaNh NOLASCO D 
Lidera 	PDS 

SOUZA Vereado SER Hl FOLETTO*  
Líder Bancada PFL 



2.a VIA 
COPIA AUTÊNTICA 

L 	_1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Od. 1134/86-0P 	Pg6961âod  tubro 
veá, 05 de novembro de 1986. 

1 

Senhora Pfteeíto: 

Ao cuir~ti-- t.o íngohmamo4-.lhe que, em SeAsá/) ExtAaoA 
díníltia xeatízada na na te de ontem, 4oAam'aptovado4 pot unanímída-
de de voto4, 04 eeguínteá Przoje-toá de viam Executiva: 

1. Nojeto-de-/eí 1,14 
o Poder Executívo 

Limite de Cz$2,854 

19/86 (Phoc. 078/86) que "Autortíza 
a abití4 um; Crádito ispecíat ate. o 

.188,08 e dá outmá ptovídencíaá" 
em 2q e 3(3 Votacõeá. 

2. Ptojeto-de-leí Na 2 2 / 86 (Pue. 079 / 86) que "Veátína 
petcentual da Aeceíta tAíbutahía municípat ã 2+7 Se -
cão de. Combate a IncEndio de Sento Gonça/ve4", em Re. 
gíme de UAgenci.a. 

3. Ptojeto-de-leí N4 24/86 (Pnoc. 085/86) que "Auto4íza 
o PodeA ExecutÁvo a anuíA em eóekítuAa pUb.fíca de -
permuta", em 2(1,  eEt Votacaeá. 

4. P4ojet,de-/eí Na 26/86 (1n c. 091/86) que Reajuáta-
vencímentoá do .uncíonaeí4mo Munícípat e dã outAa6 - 
19Aovídemeía4", em Regíme de Urtg"e'ncía. 

5. Ptojeto-de-leí NQ 028/86 (pnoe. 094 / 86) que "Autmí-
za o Pode& Executívo a abAíA um cAedíto 3uptementah-
no valon de Cz$9.378.862,55 e djx. owt, í , pkovídencías" 
em tegíme de Ungêncía. 

• • • 

Uno. St. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DP. Pruíeíto kulícípat 
Bento Goncatveá - RS 
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COPIA AUTÊNTICA 
L 	 _i 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
• • • • 	

Palácio 11 de.Outubro 
6. Nojeto-de—tei N9 029/86 (pnoc. 095186) que "Attena= 

a base de cauto do 1SSQN e da outn4.4 pnovídeneía4", 
em Regime de Ungãcía. 

Também tonam apnovado4 Nu unanimidade de voto4 04 Pno-
jeto4 de onigem Legíaatíva, a 4eguiA netacíonado4, 04 quaL4 ene ú. 
nhamoa cípía pau SANÇÃO: 

1. Pnojeto-de-teí 32/86 (Pule. 089/86) que Auton.a Z. o - 
Podt.t Executivo a impUntaA ponto de taV.4 naá Sedes 
doo Diátxito4", em tegíme de Ungeneía. 

2. Pnojeto-de-4eí Na 32/86 (Pkoc.092/86) que "Reaju.sta-
vencímento4 dod :Suncíoktínío4 da Caman.a Munícípat", - 
em Regíme de Ungeneía. 

Foi igualmente apuvado, pon unanimidade de voto4, em - 
REgime de Umencia, o Pxoce4ho 	090/86 - Legístativo -"Ba/ancete- 
da Receíta e da DE4peaa da Câmara Munícípa/,deeenente ao Y/2:6 de 4e 
Umbu de 1986':, kemetído a Vo44a Exceleneía atnavei do OgeZeLo N9 
1104/56-GP. 

Sendo o que tZnhamo4:pauíá:momento, eolhemo4 o en4ejo-
pana teUenan pkote4to4 de con4idellaeao e apreço. 

Velteadot Engo vLI 41ÁRT1NEL LI , 

e. 

Exmo. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

DD. Ne&ito Municipal 

Sento Gonçalveó - RS. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1 384, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

	

CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 	CZ$ 

9.378.862,55 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 19 - r o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

	

suplementar no valor de 9.378.862,55 (nove 	mi 

1b6es, trezentos e setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dóis cru 

zados e cinquenta e cinco centavos), nas seguintes Unidades Orçamentâ -

rias: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção dos Se,rviços O Câmara 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens 	 Cz$ 	812.000,00 

4.1.2.0.- Equipamento e Material Permanente 	 Cz$ 	60.000,00 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.002 - Manutenção de Gabinete do Prefeito 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	510.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos 	 Cz$ 	70.000,00 

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

0401.03070212.005 - Manutenção da Secretaria Munici 

pal da Administração 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	420.000,00 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0501.03080302.006 -Manutenção da Secretaria Manici-

pal da Fazenda 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	90.000,00 

06 . 01 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0601.08462242.007 - Manutenção de Departamento de 

Desporto 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas  	Cz$ 	37.000,00 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICrPIO 

0701:03070212.009 - Manutenção dos Encargos Gerais 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas  	Cz$ 	583.000,00 

0701.03070212.011 - Despesas com Indenizações Tra 

balhistas 

3.1,9.1 - Sentenças judiciárias  	Cz$ 	59.000,00 

0701.03070212.012 - Despesas pela prestação 	de 

Serviços 

3.1.9.1 - Sentenças Judici Ãrias 	 :Cz$ 	80.000,00 

0701.03080332.014 - Juros de emprêstimos 

3.2.6.1 - Juros da dívida contratada 	 !Cz$ 	180.000,00 

0701.06301782.016 - Convênio com o Corpo de Bom - 

beiros 

3.2.3.3. - Contribuições correntes  	Cz$ 	832,00 

0701.15814862.017 - Pagamento do Salári9-Faá4lia 

3.2.5.2 - Salário-Família  	Cz$ 	9.100,00 

0701.15824922.018 - Manutenção dos Encargos So 

ciais 

3.1.1.3.01 - Contribuições ao INAMPS  	Cz$ 	748.000,00 

3.1.1.3.02 - Contribuições ao 1PE  	Cz$ 	95.000,00 

3.1.1.3.03 - FGTS  	Cz$ 	528.000,00 

0701.15824952.019 - Encargos do Município com I- 

nativos e Pensionistas 

3.2.5.1 - Inativos  	Cz$ 	563.000,00 

0701.15844952.020 - Encargos do Município com o 

PASEP 

3.2.8.0 - Contribuição p/Formação do Patrimõnio 

do Servidor Público (PASEP)  	CzS 	500.000,00 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO A 

GRICOLA INDUSTRIAL E COMERCIAL 

0801.03070212.021 - Manutenção da SENDAICO 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas  	CzS 	19.000,00 
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Secretaria da Administração 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

0901.10583232.026 - Manutenção da SESP 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

1001.10583232.033 - Manutenção da SWV 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

1001.16885342.036 - Manutenção da Divisão de Estra 

das Minicipais 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

1001.16885342.037 - Departamento de Manutenção e 

Transporte 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO,SAÚDE,TRABA 

LHO E AÇÃO SOCIAL 

1201.13754282.042 - Manutenção da SEMHAST 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

CREDITO ESPECIAL  

LEI MUNICIPAL 1 344 de 22/01/1986 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICrPIO 

0701.11623461.016 - Construção do Pavilhão IV Par-

que da Fenavinho 

4.1.1.0 - Obras e InstalaçSes 	 

Cz$ 314.000,00 

Cz$ 1.500.000,00 

Cz$ 455.000,00 

Cz$ 1.000.000,00 

Cz$ 512.000,00 

Cz$ 233.930,55 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do credito su 

plementar que trata o artigo anterior a arrecada-

ção a maior efetiva do corrente exercício. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos seis 

dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e. seis. 

AIDO J r BERTUOL 
Prefeito Minicipal 

REGIJIRME 	NiJJQUE-SE 

/6/Secretário de Administração 

-418.111. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABIN.KrE DO PREFEITO 

DECRETO N9 2 144, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1986. 

ABRE UM CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

CZ$ 9.378.862,55 E DA OUTRAS PROVIDEN -

CIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRET A: 

Art. 19 - De conformidade com a Lei Municipal n9 1 384, de 

06 de novembro de 1986, e'aberto um credito suple-

mentar no valor de Cz$ 9.378.862,55 (nove milhões, trezentos e setenta e 

oito mil, oitocentos e sessenta e dois cruzados e cinquenta e cinco cen-

tavos), nas seguintes Unidades Orçamentárias: 

01.01 - GAMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara 

3.1.1.1.01 - Ventimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	812.000,00. 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 	 Cz$ 	60.000,00 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	510.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 Cz$ 	70.000,00 

04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAM 

0401.03070212.005 - Manutenção da Seçretaria Munici 

pal da Administração 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	420.000,00 

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0501.03080302.006- Manutenção da Secretaria Munici-

pal da Fazenda 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 Cz$ 	90.000,00 

06.01 - DEPARTA\IENTO DE DESPORTO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

0601.08462242.007 - Manutenção de Departamento de 

Cz$ 37.000,00 

Cz$ 583.000,00 

Cz$ 59.000,00 

Cz$ 80.000,00 

Cz$ 180.000,00 

Cz$ 832,00 

Cz$ 9.100,00 

Cz$ 748.000,00 

Cz$ 95.000,00 

Cz$ 528.000,00 

CzS 563.000,00 

Cz$ 500.000,00 

Desporto 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas .... . 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO . 

0701:03070212.009 - Manutenção dos Encargos Gerais 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

0701.03070212.011 - Despesas com Indenizações Tra 

balhistas 

3.1.9.1 - Sentenças judiciárias 	 

0701.03070212.012 - Despesas pela prestação 	de 

Serviços 

3.1.9.1 - Sentenças Judici irias 	 

0701.03080332.014 - Juros de empr6stimos 

3.2.6.1 - Juros da dívida contratada 	 

0701.06301782.016 - Convênio com o Corpo de Bom - 

beiros 

3.2.3.3. - Contribuições correntes 	 

0701.15814862.017 - Pagamento do Salário-rdMilia 

3.2.5.2 - Salãrio-Família 	  

0701.15824922.018 - Manutenção dos Encargos So 

ciais 

3.1.1.3.01 - Contribuições ao INA\PS 	 

3.1.1.3.02 - Contribuições ao IPE 	 

3.1.1.3.03 - FGTS 	  

0701.15824952.019 - Encargos do Município com I- 

nativos e Pensionistas 

3.2.5.1 - Inativos 	  

0701.15844952.020 - Encargos do Minicípio com 	o 

PASEP 

3.2.8.0 - Contribuição p/Fomação do Patrimônio 

do Servidor PCblico (PASEP) 	 

08.01 - SECRETARIA MJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO A 

GRICOLA INDUSTRIAL E COMERCIAL 

OS01.03070212.021 - Manutenção da SE\SAICO 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas  	C:5 	19.00 



AIDO JO3E BERTUOL 

Prefeito Mbnicipal 

no Livro da 	  
n.• 	 à 	il 	  

	/ 19 	  

Secretaria da Administração 

  

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

0901.10583232.026 - Manutenção da SESP 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

1001.10583232.033 - Manutenção da SMOV 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

1001.16885342.036 - Manutenção da Divisão de Es - 

tradas Minicipais 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

100116885342.037 - Departamento de Manutenção e 

Transporte 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO, SAGDE,TRA 

BALHO E AÇÃO SOCIAL 

1201.13754282.042 - Manutenção da SEMHAST 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 

CREDITO ESPECIAL  

LEI MUNICIPAL 1 344 de 22/01/1986 • 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0701.11623461.016 - Construção do Pavilhão IV Par 

que da Fenavinho 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 

Cz$ 314.000,00 

Cz$ 1.500.000,00 

Cz$ 455.000,00 

Cz$ 1.000.000,00 

Cz$ 512.000,00 

Cz$ 233.930,55 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do credito su - 

plementar que trata o artigo anterior a arrecada-

ção a maior efetiva do corrente exercício. 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu - 

blicação, revogadas as disposições-em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

seis dias do mes de novembro de mil novecentos e oitenta e seis. 

REGISERV 
k

SE 	PUBLIQUE-SE 
iitrjy  

//Secretário de Administração 
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